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Memorando / Ofício Interno 8- 8.689/2024

De: Vitor M. - SEFAZ-SUPEO

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 26/04/2024 às 13:08:46

Setores envolvidos:

SEAD, SEFIN, SEFAZ-GAB, SEFAZ-SUPEO, SEAD-CLC-AD, SEFIN-SC-DC, SEAD-CLC-AD-AL

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO - DATATAX

 

 Prezados,

 

Segue o documento do apostilamento da mudança do fiscal de contrato.

_

Vitor Vinicius Castro Magalhães 

Superintendente Sefaz

Anexos:

APOSTILAMENTO_DE_FISCAL_DATATAX.pdf
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO  

  

APOSTILAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO 

CONTRATO. BASE NA LEI 8.666/93.  

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA 

RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SECRETARIO DE FINANÇAS, SR. 

TOMAZ ANOR SENTO-SÉ ESPÍNOLA RAMOS.  

  

CONTRATADA: DATATAX CONSULTORIA, SERVIÇOS TECNOOGICOS E ANALISE DE DADOS LTDA, 

CNPJ/MF SOB O N.º 26.233.910/0001-08, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA 

NO TERMO DE CONTRATO.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL  

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 

ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS:  

  

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR ESTA LEI 

CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:  

I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES  

DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO;  

  

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS DEVIDAS 

JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:   

I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO;  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA E NA ÁREA DE FINANÇAS PÚBLICAS, COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
ROTINAS NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO ENGLOBANDO AS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

VIGENDO O TERMO EM TELA, NO QUE SE REFERE A SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO, OCORRERÁ DA 

SEGUINTE FORMA:  

 

FISCAL ATUAL NOVO FISCAL 

TATIANE COELHO FERREIRA REIS 

CPF: 752.711.255-72 

VITOR VINÍCIUS CASTRO MAGALHÃES, 

CPF: 113.231.344-92 

 

 

JUAZEIRO/BA, 28 DE JULHO DE 2023.   

 

      

                                                                    _________________________________________  

  TOMAZ ANOR SENTO-SÉ ESPÍNOLA RAMOS. 

                 SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 21CF-7C78-4D57-E3F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TOMAZ ANOR SENTO-SÉ ESPÍNOLA RAMOS (CPF 706.XXX.XXX-87) em 29/07/2023 16:50:44

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/21CF-7C78-4D57-E3F2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C963-FEE0-AF20-8B3D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR VINICIUS CASTRO MAGALHÃES (CPF 113.XXX.XXX-92) em 26/04/2024 13:09:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/C963-FEE0-AF20-8B3D
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DATATAX CONSULTORIA, SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE DADOS LTDA
CNPJ: 26.233.910/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:02:03 do dia 13/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2024.
Código de controle da certidão: 8469.C1B7.2405.6FD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

13.927.819/0001-40CNPJ:

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 25/03/2024, 
sob processo de nº  .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
DATATAX CONSULTORIA SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE DADOS LTDA - ME, inscrita 
no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o nº. 26233910000108, encontra-se quite com os tributos municipais 
referentes à inscrição municipal nº. 10020036.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu,  , lavrei a presente em 25/03/2024 13:17:45, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 421878000060664020240325
Emitida via Internet, às 13:17:44   hs, do dia 25/03/2024
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROFISSÃO / ATIVIDADE

DATATAX CONSULTORIA SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE DADOS
LTDA - ME ENDEREÇO

26.233.910/0001-08 

INSCRIÇÃO CNPJ / CPF

CONTRIBUINTE

DATATAX CONSULTORIA SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE DADOS LTDA - ME

10020036

AVENIDA AVENIDA SANTOS DUMONT 3092

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

25/03/2024 31/03/2025

RECREIO IPITANGA

SALA 102

LAURO DE FREITAS BA 42700170

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAURO DE FREITAS
Cartão de Inscrição Pessoa Jurídica / Física

Corte aqui

Código de Autenticidade: 75177

C
o
r
t

a

e

q
u
i

Documento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DATATAX CONSULTORIA, SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE DADOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.233.910/0001-08
Certidão nº: 68163112/2023
Expedição: 29/11/2023, às 21:21:18
Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DATATAX CONSULTORIA, SERVICOS TECNOLOGICOS E ANALISE DE
DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
26.233.910/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.233.910/0001-08
Razão

Social: DATATAX CONSULT SERV TECNOL E A DADOS LTDA

Endereço: AV LUIZ TARQUINIO PONTES 2578 VILLAS MASTER SL312 / BURAQUINHO
/ SIMOES FILHO / BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042422014119911807

Informação obtida em 26/04/2024 13:52:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2021 
CONTRATO: 060/2021 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 26/04/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº 018/2021 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS POLÍTICAS, COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ROTINAS NO 
PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO, ENGLOBANDO AS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 

 
 
 

JUAZEIRO-BA, 26 DE ABRIL DE 2024 
 

 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 
MINUTA DE ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA DATATAX CONSULTORIA, SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE DADOS LTDA. 
DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. 
OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, SR. WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, 

DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA DATATAX CONSULTORIA, 

SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE DADOS LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; 

AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER 

PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2021, INEXIGIBILIDADE Nº 018/2021, 

TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE 

REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS POLÍTICAS, 
COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ROTINAS NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO, ENGLOBANDO AS 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL É IMPERIOSA, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART. 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93. ALÉM DA POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAÇÃO, É MISTER MENCIONAR SEU 
EVIDENTE BENEFÍCIO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VISTO QUE A PRORROGAÇÃO DAR-SE-Á SOB O 
MESMO PREÇO INICIALMENTE CONTRATADO À ÉPOCA DA LICITAÇÃO, E QUE, DE ACORDO COM A 
DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE ANEXA AOS AUTOS, OS PREÇOS DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA 
PERMANECEM OS MAIS VANTAJOSOS, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, PREVISTO NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A LEI PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOS COMO DE 
SERVIÇO CONTÍNUO, QUE, NA EXPLANAÇÃO DE MARÇAL JUSTEN FILHO, OS CONTRATOS DE EXECUÇÃO 
CONTINUADA "IMPÕEM À PARTE O DEVER DE REALIZAR UMA CONDUTA QUE SE RENOVA OU SE 
MANTÉM NO DECURSO DO TEMPO. NÃO HÁ UMA CONDUTA ESPECÍFICA E DEFINITIVA CUJA EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
LIBERE O DEVEDOR". DIANTE DO EXPOSTO, RESTA EVIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO EM MANTER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA, POIS OS 
MESMOS TÊM CARÁTER ESSENCIAL NO DESENVOLVIMENTO DE DIVERSAS ATIVIDADES REALIZADAS 
PELO MUNICÍPIO. CONFORME SE VERIFICAM NOS AUTOS DO PROCESSO, O FISCAL DO CONTRATO 
MANIFESTOU A SUA ANUÊNCIA NA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, BEM COMO DESTACANDO A 
SATISFAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 30 DE ABRIL DE 2024 ATÉ A 
DATA DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 26 DE ABRIL DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 14- 8.689/2024

De: Maurício O. - PGM-PAFT

Para:  -  

Data: 29/04/2024 às 11:12:48

Setores envolvidos:

SEAD, SEFIN, PGM, SEFAZ-GAB, SEFAZ-SUPEO, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM,

PGM-PAII-CJ, SEFIN-SC-DC, PGM-PAAC, SEAD - SE, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO - DATATAX

 

 Parecer validado

_

Maurício Marçal de Oliveira  

Procurador Adjunto

Anexos:

201_2024_memo_8_689_2024_Renovacao_prestacao_de_servico_continuado_inexigibilidade_ADITIVO_DE_CONTRATO_DATATAX.pdf
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PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ n° 201/2024 

 

Página 1 de 8 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
  

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 1 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 201/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 

  
EMENTA: TERMO ADITIVO. RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO. HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 
(TCM/BA).  

1. DO RELATÓRIO  

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Administração 

(SEAD), em razão do expediente  Memorando / Ofício Interno 8.689/2024, da 

Superintendência da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), em que foi solicitada análise acerca da 

possibilidade jurídica de celebração do 4º Termo Aditivo ao Contrato n° 060/2021, conforme 

documentação anexa ao despacho n° 11, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria e na área de Finanças Políticas, com a implantação 

de novas rotinas no processo de constituição englobando as receitas tributárias do município de 

Juazeiro/BA. 

Data da vigência: 30/04/2024; 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo; 

Contratado: DATATAX CONSULTORIA, SERVICOS TECNOLOGICOS E 

ANÁLISE DE DADOS LTDA ME. 

É o breve relatório. 
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2. ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do 

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, após dedicada incursão 

jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer obrigatório em todos os processos de 

contratação pública, sendo verdadeiro requisito de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer jurídico 

proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve de fundamento ao 

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão n.º 1337/2011-Plenário e 

Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico, 

sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, passível de responsabilização 

tanto do Administrador Público quanto do parecerista. Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 

38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação dos atos administrativos, razão pela qual devem 

apresentar abrangência suficiente para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos 

submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partimos 

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 
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 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, pág. 523), a 

hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, consiste em renovar 

determinada contratação para que se tenha vigência por período posterior àquele previsto 

originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação contratual. É o mesmo 
contrato reiniciando sua vigência e vigorando por outro prazo. Já a modificação se 
caracteriza quando o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de vigência. Assim, o 
aumento de quantitativos poderá acarretar impossibilidade de o particular executar sua 
prestação no prazo inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a prerrogativa de 

modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as cláusulas econômico-financeiras e 

monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do 

contratado. 

 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supramencionada, 

evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as cláusulas do contrato 
administrativo. Se exercitar tal faculdade, a Administração pode provocar alteração nos 
cronogramas de execução das prestações. Quando a causa da delonga é a introduzida 
unilateralmente pela Administração, terá o dever jurídico de promover a alteração dos 
prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a possibilidade 

de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre manifestação de vontade dos 

contratantes, desde que observados os limites estabelecidos pelo legislador federal quando da 

edição da norma de regência. Nesse sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-

se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após 
o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja 
interesse da administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no Ato 

Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com os dispositivos 

que regem a matéria, em especial a Lei 8.666/93. 

2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

(TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 (F.L.Q.), de 22 de 

janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu premissas inarredáveis para o 

atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem executados de forma contínua 
condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços 
e condições para a Administração, bem como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b) 
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação 
e no respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 
prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa 
por escrito e prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e e) efetivação da 
prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de 
contratos ou as suas  prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o exercício 
financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um exercício, deverá constar do Plano 
Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a 
cada exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador Público executar, a cada 
exercício, a parcela correspondente do Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício 
seguinte terá o suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: 
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a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para a 
Administração, bem como existência de orçamento para fazer frente à 
despesa;  
b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no 
instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste entabulado entre 
as partes;  
c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total 
do pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei;  
d) justificativa por escrito e prévia autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato; e  
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 

2.4 – DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a natureza 

contínua do serviço.  

  Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 prevê 

que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração. Assim, é necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia que permita 

verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços 

praticados pelo mercado. 

Na comprovação da conformidade dos preços pagos a uma empresa contratada 

por inexigibilidade, a Administração poderá juntar aos autos comprovantes de que o preço 

cobrado pela empresa está em conformidade com os praticados por ela mesmo em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza.  

Neste caso, por exemplo, os comprovantes poderão ser localizados pelo órgão 

contratante em contratações de outros órgãos, ou até mesmo fornecidos pela própria empresa 

contratada, oriundos de outras contratações dela com outras entidades públicas ou privadas, 

para a execução de objeto de natureza similar ao que está sendo contratado. 
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  Tal entendimento já era pacificado no âmbito da Advocacia-Geral da União desde 

o final do ano de 2011, conforme podemos conferir na Orientação Normativa nº 17, abaixo 

transcrita: 

"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade 
de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta 
apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a 
outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos."  

Complementando, vale destacar que também existe a Orientação Normativa 

AGU nº 60/2020, baseada no Parecer nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU1: 

I) É facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do 
prazo de vigência de contratos administrativos de prestação de serviços 
contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra nos casos em que que haja 
manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado 
no instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto 
contratado. 

II) A pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência dos 
contratos administrativos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão 
de obra é obrigatória nos casos em que não for tecnicamente possível atestar que 
a variação dos preços do objeto contratado tende a acompanhar a variação do 
índice de reajuste estabelecido no edital. 

Assim, nada obstante existirem nos autos vários documentos referentes a outras 

contratações da empresa contratada, o que pode permitir ao setor responsável analisar a 

compatibilidade de preço do contrato em referência com o praticado no mercado (e a eventual 

vantajosidade econômica),  não foi juntada manifestação neste sentido. 

 
1 EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. PRORROGAÇÃO. PESQUISA DE PREÇOS. NÃO 
OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA. 
I - É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de 
obra, sem a obrigatória realização de pesquisa de preços, para comprovação das condições vantajosas 
justificadoras da prorrogação. 
II - Nessas hipóteses de não realização da pesquisa de preços, deve o gestor atestar que o índice de reajuste 
aplicável ao contrato acompanha a ordinária variação dos preços de mercado, bem como apresentar 
justificativa, de ordem econômica, administrativa ou outra pertinente, a ser indicada como elemento de 
vantagem (vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) contratual. A
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2.5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Por fim, cabe ressaltar que toda prorrogação contratual deve ser precedida de 

justificativa, manifestação solene, em que deve ser demonstrado que a prorrogação se dá em 

razão do interesse público, devendo ser juntado aos autos do pertinente processo administrativo, 

relatórios e pareceres aptos a demonstrar a vantajosidade para a Administração Pública, e para 

que o aditamento tenha eficácia, necessário se faz a publicação de seu extrato na imprensa 

oficial. 

3. DA RESPOSTA. 

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que é possível a 

prorrogação de prazo e renovação de saldo requerida, DESDE QUE (1) seja apresentada 

justificativa específica a respeito da vantajosidade econômica, tendo em vista o entendimento 

do TCM/BA, acima citado. 

De igual modo, em razão de entendimentos fixados pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), (2) orienta-se que sejam juntados documentos 

referentes a qualificação financeira da empresa contratada, como balanços patrimoniais, 

declaração de falência, dentre outros. 

Nesta ambiência, orienta-se também no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda a relação 

jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito 

ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se numerar 

e rubricar os autos do termo aditivo. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
  

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 8 

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de Licitação e 

Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao 

gestor do contrato para análise e deliberação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 29 de abril de 2024. 

(assinado digitalmente) 
MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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Memorando / Ofício Interno 16- 8.689/2024

De: Vitor M. - SEFAZ-SUPEO

Para: SEAD-CLC-AD - Aditivos e Dispensa 

Data: 29/04/2024 às 17:03:25

Setores envolvidos:

SEAD, SEFIN, PGM, SEFAZ-GAB, SEFAZ-SUPEO, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM,

PGM-PAII-CJ, SEFIN-SC-DC, PGM-PAAC, SEAD - SE, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC, SEAD-CLC-AD-AL

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO - DATATAX

 

 Prezados,

 

Conforme solicitado pela procuradoria, segue em anexo a declaração de vantajosidade do aditamento do contrato e
um contrato da empresa com o município de Barreiras/BA, comprovando o valor de mercado.

_

Vitor Vinicius Castro Magalhães 

Superintendente Sefaz

Anexos:

CONTRATO_N_387_2022_QUATROEME_CONSULTORES.pdf

DECLARACAO_DE_VANTAJOSIDADE_DATATAX.pdf

diario3960_PUBLLICAC_A_O_EXTRATO_CONTRATO_QUATROEME.pdf
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PREFEITURA

CAPITAL DO OESTE

CONTRATO N» 387/2022

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, inscrito no CNPI/MF sob o n.-13^54.405/0001-95, neste ato representado
pelo seu Prefeito Senhor Io3o Barbosa de Souza Sobrinho, denominada Contratante, e a empresa
QBTATROEME CONSULTORES LTDA, inscrita no CNP|/MF, sob o n.^ 02.720.430/0001-03. com sede na
Avenida Santos Dumont 1863, Condomínio Aero Espaço Empresarial, sala 316, Centro CEP 42.702-400,
Lauro de Freitas, neste ato representada pela Senhora Maria Luiza Alfiredi de Mattos, inscrito no CPF, sob
o rb 226.364E05-44, portadora do RG 04.052.415-93 SSP/BA, oa forma dos seus estatutos sociais ou
procuração, doravante denominada Contratada, perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o
presente Contrato, de acordo com o constante no Processo ifi 1331/2022, referente ao pragfio eletrônico
n9 022/2022, em observância à lei n' 8.666/93, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas,
sendo do tipo menor preço.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria à Administração Tributária,
requisitado pela Secretaria Municipal da Fazenda.

1.2 Constituí objeto do presente contrato, os serviços abaixo descritos:

LOTEONICO
ITEM DISCRfflüNAÇÁO PREÇO

UNITÁRIO
MENSAL fR$)

PREÇO TOTAL
ANUAL (R$)

01 Contratação de empresa especializada em
consultoria e assessoria à Administração Tributária
voltada para orientação: Administração de tributos e
rendas munictpads; Acompanhamento de
Informações relativas à apurai do Indide de
partidpação do Munidpio no produto de
arrecadação do ICMS (Imposto sobre Operações
Rdativas à Circulação de Mercadorias e Sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Inteimunidpàl e de Comunicação);
Acompanhamento do convênio junto a Receita do
Brasil para a fiscall^ção do ITR (Imposto sobre a
Propriedade Rurar).

R$39.156,66 R$469.879,92

TOTAL GERAL: R$469.879,92

TOTAL GERAL (por extenso) quatrocentos e sessenta e nove mil ifilooentos e setenta e nove reais e
noventa e dofs centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO E CONDIÇÕES OE PAGAMENTO

2.1 Fica estipulado em R$ 39.1S6»66 (trinta o nove mil cento e cinqüenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) o valor mensal de 12 (doze) parcelas, resultando em R$ 469.879,92 (quatrocentos e
ses^nta e nove mil oitooentos e setenta e nove reais e noventa e dois reais) o valor total a ser p^gn à
CONTRATAPA pela CONTRATANTE

2.1.1 Os preços unitários e ̂ofaal retro referidos são finais não se aHmfHyyrfn qualquer acréscimo, estando
induídos no mesmo todas as despesas e custos; diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA

EmL: Rua EcSgar de Deus Pttta, n* 914, aaUgs fSnBD, 1* andar, Aistu. Banebas. Bahia - f^ne: (77) aSM-nid - CNZI i«* 13itS1405/0001-S5
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PREFEITURA

ICAPITAL 00 OESTE

- contrato nSo poderá ser ot^eto de oessdo. transferência ou subcontratapao^ no todo ou em
parte sem previa e expressa anuênda da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DfiaMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

ILl Ficará impedido de lidtar e contratar com o Munidpío, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Termo e das demais cominaçOes referidas no Capitulo IV da Ui n
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla deíesa nos seguintes casos:

a) Apresentar documento falso ou fizer dedaraçSo felsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Não mantivera proposta, injustificadamente;

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo Inidôneo;

0 Cometer fraude fiscal.

9J2. Pela InexecuçSo total ou pardal do objeto do Contrato, a Administração da Prefeitura Munidpal de
Barreiras, poderá garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em iidtaçâo e Impedimento de contratar com
Admmistração por período não superior a dois (2) anos;
c) Declaração de inidoneldade para lidtar ou contratarcora Administração Pública.

93.0 atraso Injustificado na execução do contrato, porpeifodo superior a 30 (trinta) dias; podeid ensejar
a resdsâo do contrato.

9A As multas apUcadas sofio descontadas dos créditos do contratado ou, na iinpn«thmH:ui. recolhida
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido será cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES fi RESdSÁO

potferá ser alterado mediante celebração de termos aditivos, e rescindido nas

Stoà'^aeS^íe^'^ formalmente motivados nos autos do processo; assegurando o

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA • DA FiSCALlZAÇÁO

13.1 A flsc^ção do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por melo da Seciotarfa Municipal da
Fazenda, na forma que lhe convier;
13.2. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipai. não exclui e nem reduz a
responsabilidade da empresa contratada. Inclusive perante tercehos, por qualquer itregularidade e, na
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PREFEITURA

..CAPITAL DO OESTE
iíua ocorrênda. não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos,
salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente;
133, Fica designado como fiscal do contrato o servidor Emerson Rmneo M. M Pereira, sob número de
matríoda 10.603. Diretor de Tributos, lotado na Secretaria Municipal da Fazmida.
13 A É função do fiscal decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados;
13.5. Exigir o Oel cumprimento de todos os requisitos do contrato e da proposta apresentada, avaliando
também a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeita-los no todo ou em parte;
13.6. Notificar a CONTRATADA sobre bregularídades ou fàOias que porventura venham a ser detectadas
na execução do contrato;

13.7. Aprovar formalmente antes da execução os serviços solicitados;
13A EmiUr Temo de Aceite a cada fatura aimeentada ou rejeitada quando da sua não com
exposição de motivos.

CUUSOLA OtoMA QUARTA - DAS CONDipOES DB RECEBIMENTO

14.1 Contiatosdeconentes da lidtaçâosubordtear^e^aoreglme de eaocuçãode empreitada por prego
global.

14.2 - Os serviços de consultoria eassessoria poderão ser executados de fama remota ou
presencialmente na sede da CONTRATADA,.» sede d. CONTRATANTE e, eventualmente, no domlcülo
fiscal de contribuintes do Município.
14.3 - Os produtos a serem entregues são:
I - Certificação acerca de treinamento;

« - Minuta de textos de leis, decretos, poitaria^ instrnçíes nomativas, edital^ dentre outres documentos
necessários;

ni - Respostas a consultas tributarias;
IV- Pareceres tributários;

V - Minutas de documentos fiscais;

VI- Orientações diversas a administração tributária;
Vn- Elaboração de regras de negódos a serem implantadas;
vm - r^farios destinados a fandamentar a apresentação. Junto a Secretaria da Fazenda do Estado, de

LdL°d ^ ̂  dedareçôes efetnadas com em» e omissães, bem como dopedido de Incluso das declarações referentes à contribuinte omisso.
14.4 - Metodologia empregada na execução dos serviços;
I - anias exposltlvas. a«. sereldores do Bsco «nnldpal, podendo ser presencial ou a distância com uso de
ferramenta tecnotógica de custo e responsabilidade da contratada
'  t^o presencia] e não presenciai: por correio, e-mail, telefan^ mensagem de texto de WhaBApp,

oobre as rotinas e processes adequados pare desempenho das
atividades dos servidores da área tributaria miinicipai:

r ambr, Aiatu. Batreliai-Bahb - Fone; 17713614.7Í14 - OS»J n-i3.6S44as/W»i.a5
''peaInaSdoe
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PREFEITURA

CAPITAL DO OESTE
m - acompanhameino de servidores do Asco municipal Junto a órgãos e setores envolvidos com a
tiibutapão municipal, a exemplo da Cãmaia de Vereadores, Secretaria da Fazenda do Estada, Receita
Federal do Brasil, SEBRAE, dentre outros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Serão partes int^rantes deste contrato:
a) Edital e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) Processo administrativo n» 1331/20ZZ.

15.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as
^i^csntínhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão

153 Aos casos não previstos neste instrumento, apllcar-se^o os dispositivos estabelecidos na Lei Federal
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 Fica eleito o Ibro da Qdade de Barreira^ Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por Tnafa privilegiado

E por estarem assim, justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo, assinam as partes este
instrumento em 03 (três} vias de igual teor e forma.

Barreiras- Bahia, 21 de julho de 2022.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA
joão Barbosa de Soima sobrinho

CONTRATANTE

QUATROEME CONSULTORESCriSÃ
Inscrita no CNPj/MF, sob o n.« 02.720.430/0001-03

EMPRESA/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: —'
NOME:

P4^6da&-'
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i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE 

 

 

Declaro que os valores praticados no âmbito do Contrato nº 060/2021, 
encontram-se vantajosos quando comparados aos valores praticados no 
mercado, informação esta obtida através de outros contratos semelhantes de 
objetos da mesma natureza, constantes no processo de renovação, e em 
conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia (TCM/BA). 

 

Juazeiro/BA, 29 de abril de 2024 

 

 
Vitor Vinicius Castro Magalhães 

Superintendente da Sefaz 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 216/2021 
 
Proc. Adm. Nº 13978/2023 - Pregão Presencial Nº 009/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: CACHOEIRA TECIDOS E 
REVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.627.200/0001-65. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de Prazo pelo período de 12 
(doze) meses, a contar a partir do dia 19 de julho de 2023 até 19 de julho de 2024 e Acréscimo de Valor de 25% por cento do valor global o que equivale 
a R$ 71.424,00 (setenta e um mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. Ass.: 18/07/2023. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2023 

 

1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 13241/2023, Pregão Eletrônico Nº 039/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: CENTRO 
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTAL – CENEP LTDA. CNPJ: 01.687.725/0002-43. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação 
de prazo ao contrato nº 048/2023, que tem por objeto a aquisição de Fórmulas Nutricionais Especiais, para atender as demandas da Central de 
Abastecimento de Material Hospitalar (CAMH), no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Contrato nº 048/2023. Ass. 19/07/2023. Vigência: 02 meses. 
Valor: R$ 18.981,00. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 387/2022 
 
Proc. Adm. nº 13219/2023 - Pregão Eletrônico nº 022/2022 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: QUATROEME CONSULTORES 
LTDA, inscrita no CNPJ/ MF, sob o n° 02.720.430/0001-03, com sede na Avenida Santos Dumont, 1883, Condomínio Aero Espaço Empresarial, sala 
316 – Centro -  Lauro de Freitas- BA. OBJETO DO ADITIVO: Renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 21 de julho de 2023 
até 21 de julho de 2024 e Reposição Integral do saldo no valor de R$ 469.879,92 (quatrocentos e sessenta e nove mil e oitocentos e setenta e nove reais 
e noventa e dois centavos), conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda. Ass:18/07/2023. Joao Barbosa de 
Souza Sobrinho.  

 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3872/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

CONTRATO Nº 003-FMS/2023 

ASSINATURA: 19/07/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS 

CONTRATADA: MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 36.315.577/0001-30, com sede na Av. 
Luís Viana Filho, 13223, Hangar Business Park Hangar 1, Sala 206, São Cristóvão, Salvador-BA, CEP: 41.500-300 
Valor Global: R$ 99.581,75 (noventa e nove mil e quinhentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) 
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar (coberturas para curativos complexos), no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste município. 
Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras –FMSB  
Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 500 1002 – Rec. não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                                   600 0000 – Transf. Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 
QUARTO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA DATATAX CONSULTORIA, SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE DADOS LTDA. 
DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. 
OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, SR. WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, 

DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA DATATAX CONSULTORIA, 

SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE DADOS LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; 

AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER 

PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2021, INEXIGIBILIDADE Nº 018/2021, 

TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE 

REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS POLÍTICAS, 
COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ROTINAS NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO, ENGLOBANDO AS 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 
A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL É IMPERIOSA, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART. 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93. ALÉM DA POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAÇÃO, É MISTER MENCIONAR SEU 
EVIDENTE BENEFÍCIO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VISTO QUE A PRORROGAÇÃO DAR-SE-Á SOB O 
MESMO PREÇO INICIALMENTE CONTRATADO À ÉPOCA DA LICITAÇÃO, E QUE, DE ACORDO COM A 
DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE ANEXA AOS AUTOS, OS PREÇOS DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA 
PERMANECEM OS MAIS VANTAJOSOS, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, PREVISTO NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A LEI PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOS COMO DE 
SERVIÇO CONTÍNUO, QUE, NA EXPLANAÇÃO DE MARÇAL JUSTEN FILHO, OS CONTRATOS DE EXECUÇÃO 
CONTINUADA "IMPÕEM À PARTE O DEVER DE REALIZAR UMA CONDUTA QUE SE RENOVA OU SE 
MANTÉM NO DECURSO DO TEMPO. NÃO HÁ UMA CONDUTA ESPECÍFICA E DEFINITIVA CUJA EXECUÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
E

R
G

IO
 S

IL
V

IO
 S

A
N

T
O

S
 M

IR
A

N
D

A
 e

 W
E

N
D

E
LL

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
97

F
-2

57
9-

80
8D

-1
64

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
97

F
-2

57
9-

80
8D

-1
64

7

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1161 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/06/2024 17:49:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 87259d26-6387-4691-acf8-b332fb5c68c5



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
LIBERE O DEVEDOR". DIANTE DO EXPOSTO, RESTA EVIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO EM MANTER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA, POIS OS 
MESMOS TÊM CARÁTER ESSENCIAL NO DESENVOLVIMENTO DE DIVERSAS ATIVIDADES REALIZADAS 
PELO MUNICÍPIO. CONFORME SE VERIFICAM NOS AUTOS DO PROCESSO, O FISCAL DO CONTRATO 
MANIFESTOU A SUA ANUÊNCIA NA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, BEM COMO DESTACANDO A 
SATISFAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 30 DE ABRIL DE 2024 ATÉ A 
DATA DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
WENDELL BATISTA DE ARAÚJO  

CONTRATANTE 
 
 

 
 

___________________________________ 
DATATAX CONSULTORIA, SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE DADOS LTDA  

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
 

SERGIO SILVIO SANTOS 

MIRANDA:46057404572

SERGIO SILVIO SANTOS 

MIRANDA:46057404572 

2024.04.29 15:43:27 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 538/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 538/2023 - SEDUC. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, REPRESENTADA 
PELO SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO. CONTRATADA:  ESTEVÃO ANTONIO JOSÉ FILHO, MANTENDO 
AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 538/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
018/2023, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023, PARA ADITAMENTO DE CONTRATO REFERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE METALÚRGICA (MATERIAIS METÁLICOS), CHAPAS DE AÇO E 
FERRO, ENTRE OUTROS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
JUVENTUDE.  MODALIDADE DO ADITIVO:  REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA.  ACRÉSCIMO DE 
APROXIMADAMENTE 24,59% (VINTE E QUATRO INTEIROS VÍRGULA CINQUENTA E NOVE CENTÉSIMOS 
POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 83.755,83 (OITENTA E TRÊS MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 

QUARTO TERMO ADITIVO  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 – SEFIN. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FINANÇAS, REPRESENTADA PELO SR. WENDELL 
BATISTA DE ARAÚJO. CONTRATADA: DATATAX CONSULTORIA, SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E ANÁLISE DE 
DADOS LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 060/2021, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021, PARA 
ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS POLÍTICAS, 
COM A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ROTINAS NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO, ENGLOBANDO AS RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE 
SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 30 DE 
ABRIL DE 2024 ATÉ A DATA DE 30 DE ABRIL DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS 
E CINQUENTTA MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024. 
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